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PROJETO DE LEI
23/09/2020

CONSIDERA COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A
ENTIDADE LAR NOSSA SENHORA DE FÁTIMA.

 

 

A ASSEMBLEIA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação Brasileira de Educação e Assistência Social –
Lar Nossa Senhora de Fátima, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter
filantrópico, educacional e assistencial, inscrita como filial em Fortaleza sob o número de CNPJ
06.845.408/0017-08.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a concessão de Título de Utilidade Pública ao Lar Nossa Senhora de Fátima,
entidade sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, educacional e assistencial, inscrita como filial em
Fortaleza, sob o número de CNPJ 06.845.408/0017-08.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)

1 de 57



2 de 57



3 de 57



4 de 57



MITRA ARQUIDIOCESANA DE FORTALEZA

PAR6QURA SÅo FRANCISCO DE ASSIS

CNPJ: 07.2 1 0.925/0005-30

Fone: (85) 32380978 E-mail padrebe劉謝意a@hotmail〃CO皿

ATESTADO DE PLENO E REGULAR FUNC看ONAMENTO

Atesto para es devidos軸S que a Aesooiac負o Norte BrasiIei帽de Educa蹄o e Assis悔ncia

Social - La「 Nossa Senhora de Fatima, COm Sede na Rua Te「esa Cristina, nO 460, CEP 60015-

140, Centro, na Cidade de FortaIeza, eStado do CeaI舌inscrita no CNPJ sob o no O6.845・408/0017-

08, peSsoa ju「idica de di晦ito p「ivado, de cafate「軸antr6pico, sem軸S lucrativos, neSte atO

「epresentada por sua diretora Maria do Socorro Barbosa事nOmeada por meio da portaria no

OlO/2020, enCOntra-se em Pleno e 「eguiar funcionamento ha 17 (dezessete) anos e = meses,

desde 24/09/2002, oumP血do suas血alidades estatしIt釦as e sociais no que ∞n∞me aS atividades

assistenciais beneficentes e制ant「6picas.

Atesto ainda que

l. A ENTIDADE TEM INSCRleÅo NO CMAS NO. 053I2012, CUMPRINDO REGULARMENTE

COM A ENTREGA DA DOCUMENTAeÅo ANUAL, PORTANTO INSER!DA NO CNEAS -

CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DE SEFMCO SOCIAL

2. A DIRETORIAATUAL MARIA DO SOCORRO BARBOSA EXERCE MANDATO REGULAR,

CONFORME ATA DE NOMEAeÅo DAS DIRETORAS LOCA!S, EM CONSONÅNCIA COM

O ESTATUTO DESTA ENTIDADE;

3. AS ASSEMBLEIAS ORDINÅRIAS SÅo REALIZADAS CONFORME DETERM!NA O

ESTATUTO DESTA ENTiDADE, DEV!DAMENTE DOCUMENTADAS ATRAVEs DE ATAS

REGISTRADAS EM CART6RIO.

Fortaleza, 16 de setembro de 2020

花子追観取∠嬉励‾ pÅROCO

機構面細さ●億請
人の柵81調dor
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ASSOC NORTE BRASILEIRA DE EDUC.E ASSISTENCIA SOCIAL - ANBEAS
BalanÇo Patrimoniaf

06.845.408/0017-08
LAR NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

01/Ot/2019 a 3t/12/20!9 Eo1ha:
Emissão:31/L2/2079

1

1.1

1.1.1

1.1.1.01

1.1.1.01.01
1.1.1.01.01.001

7.1.1.02

1.1.1.02.01
1.1.1.02.01.001

1.1.2 .03

L. 1.2.03.01
1.t.2.03.01.004

1.1.5

1.1.5.01

1.1.5.01.01
1 . 1 . 5 . 01 . 01- . 0 01

1.1.5.01.02
1.1.5.01.02.001

1,2

1.2.3

t.2.3.02

í a a 
^a 

n1

1.2.3.02.01.004
L.2.3.02.01.005
L.2.3.02 .01.007
1.2.3.02 .01.009
7.2.3.02.01.011
1.2.3.02.01.012

1.2 .3.03

1.2.3.03.01
r.2.3.03.01.004
L.2.3 .03.01.005
1. .2 .3 .03 . 0l- . 007
1 .2 .3.03.01.009
1.2 .3.03.01.011

9r3.298,02

25.864,32

21.130,81

L.82t,66

L.82L,66
L .82r , 66

19.309, 15

19.309, 15

19.309, L5

3 .328, \6

3 .328 ,16

3.328, L6
3.328, 16

1.405,35

1.405, 35

I . 335, 74

L .335 ,'7 4

69,61
69, 67

887.433,70

887.433,70

1.92O.8r9,'10

L .920 .819 , 7 0

1.il0.140,89
9. 934, 00

98.880,40
101.370,81
365.000,00
35.493, 60

1.033.386,00-

1.033.386,00-
810.148,30-

5 . 636 ,'13-
9'7 .052 , 00-
85 . 055, 37-
35.493, 60-

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DI SPONIBfLI DADES

Bens Numerários

Numerários em Caixa
Caixa Geral

Bancos Conta Movimento

Contas Náo vinculadas
Caixa Econômica Eederal

CONTAS A RECEBER

Adiantamentos

Adiantamentos a Colaboradores
Adiantamento de Eérias

DESPESAS ANTECIPADAS

Despesas a Apropriar

Assinaturas a Apropriar
Jorna.is

Seguros a Apropriar
Seguros de Veiculos

ATIVO NÃO CIRCULANTE

TMOB] LI ZADO

Bens em OperaÇão

Móveis e hóveis
EdificaÇÕes e ConstruÇões
Equipamentos de Informática
Máquinas e Equipamentos
Móveis ê Utensílios
Terrenos
Veiculos

(-) Deprecj-aÇáo, Amortizaçâo e Exaustão

Bens em OperaÇáo
Edificações e ConstruÇões
Equj-pamentos de Informática
Máquinas e Equipamentos
Móveis e UtênsíIios
Veiculos
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ASSOC NORTE BRASILEIRA DE EDUC.E ASSISTENC]A SOC]AL - ANBEAS

06.845. 408/0017-08
LAR NOSSA SENHORA DE TÁTIMA

BalanÇo Patrimonial 01"/01"/2019 a 31/12/2019 Folha: 2

Emissão:31/12/2OL9

2

2.1,

2.1".L

2.t.t.01

2. t-.1.01.01
2.t.t.01.01.002

2.1.r.02

2.7.1.O2.01
2.1.7.02.01.001
2.L.1.02 .01 .004

2.1.1.02.02
2.1.1.02.02.001
2.7.1".02.02 .O02
2.L.1..02 .02 .003
2.r.1".02.02.004

2 .1.1.03

2.1.1.03 .01
2.t.t.03.01.001
2.L.L.03.01.003
2 .1. .t.03. 01 . 004
2 .1.1.03.01.005

2.L.1.04

2.L.t.04.0L
2.1.r.04 .01.004

2.3.L

2.3.r-.0L

2.3.1.01.01
2.3 .1,.01.01.001

2 .3 .t.OL. 01 . 002

PASSIVO

PASSIVO C]RCULANTE

OBRIGAÇÕES A PAGAR

Contas a Pagar

Eornecedores
Eornecedores

ObrigaÇões Trabalhistas

Folha de Pagamento
Salários a Pagar
RescisÕes a Pagar

Provisões de Eérias e L3o Salário
férias
1/3 Constituciona.I
EGTS Sobre Eérias
PIS Sobre Férias

Encargos Sociais a Pagar e Recolher

Tributários e Sociais
PIS Sobre Eolha de Pagamento
IRRE Sobre Safário a Recolher
FGTS a Pagar
INSS Sobre Salários a Recolher

obrigaÇôes Tributárias

Impostos Retidos a Recolher
PIS/CoFINS/CSLL a Reco.l-her

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PATRIMÔNIO LÍQU]DO

Patrimônio Liquido

Patrimônio Social-
Patrimônio Social

Déficit

9t3.298,02-

46 -0L2,39-

46 .O12,39-

2.950,63-

2.950,63-
2.950,63-

34 .195,26-

L1, .264,25-
9.2L0,79-
2.O53,46-

22.93\,01-
L5 .'7"78 ,21-

5 .259,41-
1.683,01-

2LO,38-

8.810,44-

8.810,44-
5.756,82-

191,50-
I .6'1'7 ,83-
I .184,29-

56,06-

. 56,06-
56,06-

867 .285,63-

861 .285,63-

á6't .285, as-

86'7 .285,63-
-s,.344 .11L,68-

47 6.826,05

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO GERAL.

TOTAL NO ATIVO E PASSIVO É: 913.298, 02R$
(NOVECENTOS E TREZE MIL DUZENTOS E NOVENTA E O1TO REA1 E

DOIS centavos)

TERESINA, 26 de MarÇo de 2020

Maria do Amparo
Diretora Presidente - CPE no 687.580.1,43-49

Joana Dark Santos Pereira
Diretora Tesoureira - CPE no 066.480.703-82

Francisca Alexandra SaIãs Rodrigues Marinho
Contador - CRC PI n" 008070/0-4
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LAR NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
cNPJ No 06.845.408/00í7-08 ANBEA§

DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 3í DE DEZEMBRO DE 20í9
( Em Reais 1)

RECEITAS OPERACIONAIS BRUTA
RECETTAS COM VENDAS DE MERCADORIAS E SERVIçOS

RECEITAS OPERACIONAIS

DoaÇóes Não Governamentais

RECEITA OPERACIONAL LíQUIDA
REC EITAS E DESPESÁS O P ERACI O N AI S

CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS
CUSTOS COM PESSOAL

Administrativo

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

Serviços ProÍissionais e Contratados Pessoa Física e Jurídica

Material e Serviços

Despesas com Depreciação e Amortização

Despesas Tributárias

Despesas com Provisão para Devedores Duvidosos

Outras Despesas

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

Recêitas Eventuais

SUPERÁVIT4DÉFICIT DO EXERCíC'O AÍI'IES DÁS DESPESÁS E RECE'TAS FINANCEIIRAS

Despesas e ReceÍúas Financeiras
Despêsas Financeiras

Receitas Financeiras

sttpaRAvtr/DÉacr oo E)ítlRcÍcto AIvrEs DÁs PARTIaIPAçÕES

BENEFíCIO TRIBUTÁRIO AUFERIDO
!MPOSTOS E CONTRIBUIçÕES ISENTADOS

Quota Patronal - INSS

RESULTADO DO AGRCíCIO = DÉFICIT

Joana Dark Santos Pereira

Diretora Tesoureira

61.601,72
61.601,72
61.601,72
61.601,72

61.601,72
(537.5í5,15)
(603.557,65)
(323.248,161
(323.248,16)
(280.309,49)

(2.653,10)
(216.730,07)

(56.061,98)
(64,33)

(4.800,01)

66.042,50

66.042,50

(475.913,43)

(912,621
(1.713,18)

800,56

(476.826,05)

(52.823,s2)
52.823,52
s2.823,52

(476.826,05)

Contadora CRC Pl ne 008070/0-4
Maria do AmparP Mesquita Machado
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

                                A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de MARIA DO SOCORRO BARBOSA,
nacionalidade BRASILEIRA, filho(a) de LUIS GONZAGA PINHEIRO e ROSENDA
BARBOSA PINHEIRO, nascido(a) aos 06/10/1957, natural de JAGUARUANA/CE, documento
de identificação 730.616 SSP/PI, CPF 181.118.073-68.

N° 48504442020

Observações:

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. “Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito contra os requerentes”;
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/PF;
3) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de
documento de identificação para confirmação dos dados;
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http://www.pf.gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 10:51 de 03/09/2020

48504442020
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F嶋feitura de

壷高話商量 SECRETAR漢A MUN案CIPAL DAS FINANCAS “ SEFIN

CERTIDÅo NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAiS

Certidao NO 2020/1 841 28

CpFICNPJ: 06,845.408/00宣7-08

Contribuinte:　ASSOCIACAO NoRTE BRAS重しとIRA DE EDUたÅSS重T SOC重Aし- ANBEAS

たれderec〇三∴R TEREZA CR重S丁重NA 460 CENTRo

Tipo de Im6vel雪

IれSCric5o ISS:

Inscric5o IPTU:

しocalizac5o Ca轟Ogr5髄ca:

Testada PrincipaI (m);

Area do Terreno (mま)雪

Area p「ivativa (m2)雪

んea comum (m2):

Ce巾ficamos, Para OS devidos fins, que O(a) 「eque「enteacima qualificado(a) est5 qu耽e com os t「ibutoS municipais a章台a

p「esente data, reSSalvado po「6m, a Secreta「ia de Financas, CaSO Se COnStat6 futuramente a Iegitimidade de quaIque「 t「ibuto

que venha a gravar a pessoa ou o im6vel, O direjto de cobra「 o d細ito na forma da IegjsIas5o em vigor

Fortaieza, 13 de agosto de 2020 ( 11:01:26 )

Certidao expedida gratuitamente com base nos artigos 534 a 563 do Regulamento do C6digo巾ibut轟o Municipal, aPrOVado

Pelo Dec「eto nO 13.716/2015.

A autenticidade desta certidao deve「i se「 confirmada no site da SEFIN (WWW.Sefin,fortaieza.ce.gov.b「).

Validade: 90 dias.

CERT暮DÅo EMIT重DA V重A INTERNET

h境p; llwww.se軒n.fortaleza.ce.gov,br
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0510馳2020

REPOBLiCA FEDERA:書"IVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR[DICA

NU討醸iODE剛Sc則G八〇 �CO軸PROVANTEDEINSCRIGÅoEDES町UACÅo �D飾りEA鼠∈賢丁U罵A 

寄6.劇はAoきIOO17.08 ��劉1畑9俊002 

戸lしIAし �cAロムS“調書Aし 

ASSOCu¥CAO NO騨T竃田RÅSIL割RÅ DE EロuCACAo E ASSIST削C調SOCIAL. ANβE鼻§

LAR NOSSA SENHORA DA ENl魅A

京7.3寄」 ・0曇" A肘e喝ue事耽s抵鴫nc軸s

Nさのinlも細調ad尋

3襲い曾・心陶oc輯o p轟Y寄すa

し○○鼠A〇〇U只O

R TE則≡SA CRIS丁INA

邑偶隙〇億IS丁京町o

c藍的丁罵o

馴DER重きo曇的i○○ 丁∈し且千〇N∈ 

s I丁UAeÅo寄ADAS丁寓心-

A「NÅ
D肌DA Si丁UA

O3Iうう健脚5

MOTMODESrTUACtoC餌珊し 

口伽孤Sl軸A軸と錨を鋼船〇
三二三二二ここ÷

Aprovado pela lnstru車O NoI.mativa RFB no l.863, de 27 de dezembro de 2018.

Em舶o no dia O5IO種像020義O了:56:55 (data e ho略de BrasiIia). P急gi憎: 111
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Autenticação no verso de todas as 

folhas. 
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  01/10/2020 09:51:39  Data da assinatura:  01/10/2020 10:25:01

PLENÁRIO

DESPACHO
01/10/2020

LIDO NA 35ª (TRIGESIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 01 DE OUTUBRO DE 2020.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  08/10/2020 12:53:11  Data da assinatura:  08/10/2020 12:53:20

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
08/10/2020

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 265/2020-REMESSA A CONJUR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  09/10/2020 13:31:36  Data da assinatura:  09/10/2020 13:31:54

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
09/10/2020

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER PROJETO DE LEI 265-2020

  Autor:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  21/10/2020 13:54:52  Data da assinatura:  21/10/2020 13:55:37

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
21/10/2020

PROJETO DE LEI N° 00265/2020

AUTORIA: DEP. ELMANO FREITAS

EMENTA: CONSIDERA COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE LAR NOSSA
SENHORA DE FÁTIMA.

 

 

 

P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se Parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade
e regimentalidade, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

 

1. DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

“Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação Brasileira de Educação
e Assistência Social – Lar Nossa Senhora de Fátima, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, educacional e assistencial,
inscrita como filial em Fortaleza sob o número de CNPJ 06.845.408/0017-08.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

39 de 57



2. JUSTIFICATIVA: 

 

Justifica o(a) ilustre Parlamentar que:

 

“A presente propositura visa a concessão de Título de Utilidade Pública ao
Lar Nossa Senhora de Fátima, entidade sem fins lucrativos, de caráter
filantrópico, educacional e assistencial, inscrita como filial em Fortaleza,
sob o número de CNPJ 06.845.408/0017-08.”

 

3. ASPECTOS LEGAIS

 

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

 

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS
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A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados  estaduais”

 

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”

(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”.
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4. DO PARECER

 

4.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

 

A presente proposição, conforme já fora elencado, tem por objetivo considerar de utilidade pública uma
instituição filantrópica que ajuda aos mais necessitados, denominada Nossa Senhora de Fátima.

 

Observa-se, desta feita, que a matéria objeto da proposição em análise está em conformidade ao que trata
a  (DO 06.02.96) Lei Estadual Nº 12.554, de 27.12.95 que dispõe sobre a Concessão de Título de

 (Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada Lei que revogou as Leis Nºs 10.044/76 e
).10.616/81

 

Referida Lei em seu artigo 1º, prevê o seguinte:

 

Art. 1º -  sociedadesA concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às
civis, associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições

, de pesquisas científicas e fins culturais; e fundações constituídas nofilantrópicas
Estado do Ceará, poderão ser declaradas de Utilidade Pública, obedecendo as
normas estabelecidas nesta Lei.

 

Sendo imperioso mencionar, neste diapasão, os artigos da Constituição Federal e Estadual que fazem
menção à iniciativa legislativa no tocante ao assunto em foco:

 

Constituição Federal:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

(...)

X- combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a
integração social dos setores desfavorecidos;

 

Constituição Estadual:

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
Distrito Federal e os Municípios:

(...)
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X- combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a
integração social dos setores desfavorecidos;

 

Desta feita, cabe ressaltar que o poder legislativo estadual pode, por lei, reconhecer instituição como de
utilidade pública, contanto que atenda os requisitos legais instituídos no artigo 2º e da referida  Lei Nº
12.554, DE 27.12.95 (DO 06.02.96) que dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à
Instituição de Natureza Privada.

 

Numa análise da farta documentação anexada aos autos verifica-se que todos os requisitos legais foram
atendidos, conforme as provas documentais existentes nos autos do Projeto de lei em análise, cotejadas
abaixo:

 

Art. 2º - A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, 
, com a finalidade de instruir a respectivadevendo a entidade interessada

proposição legislativa, fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro;

Encontra-se nos autos do projeto de lei o Estatuto da Associação (f. 14/33) que
indica ter a mesma os seguintes registros obrigatórios:  1º Oficio de Notas ei)
Registro de Imóveis de Teresina-PI, registro n. 183, Livro A.3 de Registro de
Pessoa Jurídica, fls. 379 de 14/10/1958  Inscrição no Ministério da Fazenda,ii)
CNPJ n. 06.845.408/0001-40 (f. 13) e  e Registro Originário no Conselhoiii)
Nacional de Assistência Social – CNAS, antigo Conselho Nacional de Serviço
Social – CNSS, processo 214.558/68 de 13 de julho de 1970, hoje atual CMAS,
(f. 02 e 34;);  Comprovante de Inscrição no CMAS.iv)

 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior, com
a exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de
Obras Sociais do Ceará - F.C.O.S.C., da Fundação Ação Social - F.A.S., ou autoridade competente,
quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da
Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade;

Consta junto ao Projeto de Lei,  Atestado de pleno e regular funcionamento dai)
Associação emitido em 16/09/2020 pelo Pároco Francisco Bezerra do Carmo da
MITRA ARQUIDIOCESANA DE FORTALEZA, Paróquia São Francisco de
Assis e que esta em funcionamento desde 24/9/2002, há 17 anos e 11 meses, na
data da emissão do atestado. E que a mesma cumpre a exata observância e
cumprimento do Estatuto, f. 36;  Declaração da Secretaria Executiva dosii)
Direitos Humanos e Desenvolvimento Social, emitida em 12/5/2020 de que a
entidade está inscrita no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social -
CNEAS e que executa ação de proteção social especial, de acordo com a
Resolução do CNAS n. 109/2009 – Tipificação de Serviço Socioassistenciais e de
forma gratuita;
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c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de
diretoria e conselho fiscal; não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; e, em caso de dissolução, seu
patrimônio será incorporado ao de outra entidade congênere ou ao Poder Público;

Consta  no artigo 45 do Estatuto da Associação (f. 14/33) a obrigatoriedade dei)
exercício do cargo de forma gratuita e sem qualquer remuneração;  Balançoii)
patrimonial da Associação, exercício de 01/2019 a 12/2019, f. 7/9;

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a tornarem
público os relatórios cincunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no ano
anterior à formulação do pedido, acompanhados do demonstrativo da receita e das despesas
realizadas no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas,
apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no período;

Consta nos autos do projeto de lei,  Declaração do CMAS– Conselho Municipali)
de Assistência Social de Fortaleza-CE com comprovante de entrega anual (2020)
onde atesta ter sido apresentada a documentação referente à regularidade da
Associação em 29/4/2020, com entrega de Oficio, Plano de Ação e Relatório de
atividades/2019 Comprovante emitido pela assistente social Marina Moreira
Barroso, válido até 30/4/2021, fls. 12;  Certidão Negativa de Tributos ii)
Municipais – SEFIN Fortaleza, fls. 11;  Ata da Diretoria Geral de 15/01/2020,iii)
fl. 04.

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade moral
comprovadas.

Consta Certidão Negativa de Antecedentes Criminais em nome da diretora, f. 10 e
35.

 

Entretanto, ressalta-se que a Lei Estadual  (DO 06.02.96) Nº 12.554, de 27.12.95 que dispõe sobre a
 não cria óbice àConcessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada,

concessão de outros títulos, do que, portanto, o presente projeto de Lei não gera nenhum impedimento
para a concessão do título perquirido.

 

5. CONCLUSÃO

 

Diante do todo exposto, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em análise,PARECER FAVORÁVEL
por estar em conformidade com as disposições da Lei 12.554 de 27/12/1995 (D.O. 06.02.1996), que
Dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada; bem como de
acordo com os artigos 23, X e artigo 15, X da Constituição Estadual.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.
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CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ. 

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 265/20 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  23/10/2020 11:07:01  Data da assinatura:  23/10/2020 11:07:06

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
23/10/2020

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 265/20 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA `A CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  26/10/2020 16:53:42  Data da assinatura:  26/10/2020 16:53:50

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
26/10/2020

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  13/11/2020 13:58:31  Data da assinatura:  13/11/2020 13:58:40

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
13/11/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado João Jaime

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  20/05/2021 08:57:53  Data da assinatura:  20/05/2021 08:58:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Osmar Baquit

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 00265/2020

  Autor:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  25/05/2021 16:09:35  Data da assinatura:  25/05/2021 16:09:42

GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
25/05/2021

     Projeto de Lei nº 00265/2020 de autoria do deputado Elmano Freitas.

M  Matéria: Considera como utilidade pública a entidade Lar Nossa Senhora de Fátima

     Submete-se à apreciação deste subscritor a demanda em epígrafe para oferta de parecer.

    Ressalte-se que no tocante aos aspectos legais não se vislumbra impedimento à sua regular tramitação.    A 
Assim sendo, ofertamos  a tramitação do Projeto de Lei 00265/2020, por estar emPARECER FAVORÁVEL
c   conformidade com as disposições da Lei 12.554 de 27/12/1995 (D.O. 06.02.1996), que dispõe sobre a
Coconcessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada; bem como de acordo com os
artartigos 23, X e artigo 15, X da Constituição Estadual

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  02/06/2021 07:41:06  Data da assinatura:  02/06/2021 07:41:16

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

45ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA    Data 01/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEP ROMEU ALDIGUERI
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  10/06/2021 09:34:37  Data da assinatura:  10/06/2021 15:14:40

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
10/06/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 10ª (DÉCIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 19ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 20ª (VÍGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02 DE JUNHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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:43
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓG1t4J?o DE LEI NUMERO CENTO E QUARENTA E QUATRO

CONSIDERA DE: UTiLIDADE PÚBLICA Á
ENTIDADE LAR NOSSA SENHORA DÉ
FÁTIMA.

A ASSEMBLEIA LEGiSLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art 1 O Fica declarada de Utilidade Publica a Associação Brasileira de Educação e
Assistência Social — Lar Nossa Senhora de Fátima, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, de caráter filantrópico, educacional e assistencial, inscrita como filial em Fortaleza sob
CNPJ n.° 06.845.408/001708

Art. 2.f~ta Lei entra.em vigor na data de sua publicação.
PAÇO~ I~t ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 2 deiç\~ de 2021

DE?. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DE?. FERNANDO SANTANA
l.° VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2.a VICE-PRESIDENTE (em exercício)

• DE?. ANTONIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DE?. AIJDIC MOTA•
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKAAMORIM
3~ SECRETÁRj~

DEp. AP. LUIZ HENRIQIJE.
4° SECRETÁRIO
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2 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIII Nº133  | FORTALEZA, 08 DE JUNHO DE 2021

Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

Art. 3.º São objetivos desta Lei:
I – incentivar e desenvolver a prática do turismo na Região do Cariri, promovendo o turismo religioso, cultural, sustentável e o ecoturismo como 

atividades econômicas;
II – fomentar a economia e a geração de emprego e renda nos municípios integrantes da Rota Cariri;
III – promover a preservação do patrimônio cultural.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de junho de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.524, 7 de junho de 2021.
(Autoria: Elmano Freitas)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE LAR NOSSA SENHORA DE FÁTIMA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Brasileira de Educação e Assistência Social – Lar Nossa Senhora de Fátima, pessoa jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, educacional e assistencial, inscrita como filial em Fortaleza sob CNPJ n.º 06.845.408/0017-08.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.525, 7 de junho de 2021.

ACRESCE DISPOSITIVO À LEI Nº16.179, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescido o art. 5.º-A à Lei n.º 16.179, de 28 de dezembro de 2016, com a seguinte redação:
“Art. 5.º-A. Aos servidores do Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde – SES com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e que 

forem nomeados para o cargo de provimento em comissão de Diretor-Geral de Hospital da rede da Secretaria da Saúde do Estado – Sesa facultar-se-á o direito 
de opção pela ampliação de jornada do cargo ou da função permanente exercida nos termos do caput do art. 1.º desta Lei.

§ 1.º A opção pela alteração de carga horária será feita mediante requerimento dirigido à Secretaria da Saúde do Estado – Sesa, devendo se dar por 
ocasião do início do exercício no cargo de provimento em comissão referido no caput deste artigo.

§ 2.º O aumento no vencimento do cargo ou da função permanente, decorrente da ampliação de carga horária nos termos deste artigo, corresponderá 
ao resultado da incidência, sobre o valor recebido pelo servidor de vencimento por 20 (vinte) horas semanais, do percentual padrão de incremento vencimental 
observado, na Tabela do Anexo II desta Lei, entre as cargas horárias de 20 (vinte) e 40 (quarenta) horas.

§ 3.º A majoração remuneratória decorrente da ampliação de carga horária será considerada no cálculo dos provimentos de aposentadoria dos 
servidores ou de pensões deles decorrentes na forma da legislação aplicável.” (NR)

Art. 2.º Os servidores do Grupo SES que, por ocasião desta Lei, estejam ocupando cargo de provimento em comissão de Diretor-Geral de Hospital 
na rede de saúde pública estadual poderão também optar pela ampliação de carga horária prevista no art. 5.º-A da Lei n.º 16.179, de 28 de dezembro de 2016, 
na redação conferida pelo art. 1.º, mediante requerimento apresentado à Sesa no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da vigência desta Lei.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor no dia 1.º de janeiro de 2022.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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